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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto a seleção das melhores 

propostas para contratação de empresa para o fornecimento de 

Materiais de Informática utilizados no CISAMUSEP, destinado 

exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, conforme art. 48 e incisos da Lei Complementar nº 

123/2006 com redação determinada pela Lei Complementar nº 

147/2014. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: 

02 de julho de 2020, às 09h.  

LOCAL:  www.comprasgovernamentais.gov.br. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item. 

PREÇO MÁXIMO: R$ 11.512,96 (onze mil quinhentos e doze reais e 

noventa e seis centavos). 

Informações complementares e o Edital completo poderão ser 

adquiridos na Rua Adolpho Contessotto, nº 620 Maringá/PR – Fone: 

(44) 3123-8300– Gerência de Compras e Licitações ou pelo site 

www.cisamusep.org.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

002/2020 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 

DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93, e no uso das atribuições que me foram 

conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 

002/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se a prestação de serviço, nos 

termos fixados pela Consulta de Preços nº 40/2020, conforme abaixo 

descrito: 

Serviço/Fornecimento: Aquisição de termômetros digitais sem contato 

para avaliar a temperatura dos pacientes na triagem que será 

realizada na entrada do CISAMUSEP.  

Favorecido: JAYME BARROS COELHO. 

Valor Total: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 

002/2020. 

Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – 

Material de Consumo. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 

especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

Maringá (PR), 16 de junho de 2020. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 

PROCEDIMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

 
À Comissão de Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
 

Extrato do credenciamento de pessoa jurídica referente ao 

Contrato de Prestação de Serviços Complementares 

Especializados de Saúde para o Exercício de 2020 nº 034 e 

044/2020.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde 

para Realização de Consultas, Procedimentos e demais Serviços 

Complementares Especializados de Saúde para o exercício de 2020. 

Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade no 006/2019 – 

CISAMUSEP 

Resolução nº 090/2019 - CISAMUSEP 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  

Lei Federal nº 8.080/90 e nº 8.142/90 com base no entendimento dos 
artigos 25, II; 26 II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
Lei Estadual do Paraná nº 15.608/2007 

Portarias nº 358/2006 e nº 750/2006 do Ministério da Saúde e 
Resolução Normativa – RN nº 71/2004-ANSS 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do 

Credenciamento no âmbito estadual 

Resolução nº 1613/2001 – CFM 

Parecer Jurídico no 030/2019 – DIS/INE, de 24/09/2019 – Assessoria 

Jurídica do CISAMUSEP. 

Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 

2020 

Dotações Orçamentárias: 

 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2.006.3.3.90.39.50.99 

Foro: Maringá – Paraná. 
 

 

Aditivos e Contratos  

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

034/2020 23/04/2020 31/12/2020 

PATOLOGIA, 
PATOLOGIA 

CLÍNICA/MEDICI
NA 

LABORATORIAL 

LABORATÓRIO 
DE ANATOMIA 

PATOLÓGICA E 
CITOPATOLOGI
A SÃO CAMILO 

LTDA 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cisamusep.org.br/
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044/2020 10/06/2020 31/12/2020 OFTALMOLOGIA 

VER HOSPITAL 
DO VITREO E 
RETINA DE 

MARINGA - SS 

Maringá, 17 de junho de 2020. 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETARIO EXECUTIVO 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2018. 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense;  

Contratada: Alexandre da Silva Pereira; 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

com fornecimento de peças, acessórios e componentes, caso 

necessário, do grupo moto gerador do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP. 

Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

conforme parecer nº. 003/2020-PRO, de 17/03/2020. 

Vigência: O prazo do contrato originário será prorrogado por mais 12 

(doze) meses, com vigência a partir de 12/06/2020 a 12/06/2021. 

Reajuste: O item 1, qual seja, prestação de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva do grupo moto gerador sofrerá reajuste com 

base no IGPM (FGV) apurado no período de junho/2019 a maio/2020 

no percentual de 6,51% (seis inteiros e cinquenta e um centésimos por 

cento) a ser aplicado sobre o valor da manutenção que passará de 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para R$ 5.112,48 (cinco 

mil, cento e doze reais e quarenta e oito centavos), a ser pago em 12 

parcelas de R$ 426,04 (quatrocentos e vinte e seis reais e quatro 

centavos). 

Valor: O item 2, qual seja, peças diversas para manutenção preventiva 

e corretiva do grupo moto gerador, será mantido no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como há um saldo no Contrato de 

R$ 1.833,15 (um mil, oitocentos e trinta e três reais e quinze centavos), 

será empenhado um valor de R$ 3.166,85 (três mil, cento e sessenta e 

seis reais e oitenta e cinco centavos) para compor o valor da proposta 

original a ser pago conforme necessidade de reposição das peças  

Dotação Orçamentária:  01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.17.00 

01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.25.00 

Data da Assinatura: 08 de junho de 2020. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 08 de junho de 2020. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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